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SUMÁRIO

DECRETO Nº. 035, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2018.

“Estabelece o horário de expediente 
da Administração Pública Municipal 

e dá outras providências.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, MS, SR. 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Vi-
centina, MS, e,

CONSIDERANDO a necessidade de o Administrador Públi-
co estabelecer procedimentos no sentido de dar cumprimento as 
determinações contidas na Lei Complementar nº. 101, de 02 de 
maio de 2.000, 

CONSIDERANDO a necessidade de dar condições de tra-
balho aos servidores responsáveis pelo setor contábil e finan-
ceiro do Município, dado o fechamento do exercício financeiro 
de 2.018, 

DECRETA:

Art. 1º. O expediente da Prefeitura Municipal de Vicentina, no 
período de 17 de dezembro de 2018 a 31 de janeiro de 2019, 
será exclusivamente interno, de segunda à sexta-feira, das 
07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

Art. 2º. Fica declarado ponto facultativo nas repartições públi-
cas municipais, o expediente dos dias 24 e 31 de dezembro de 
2018.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA, MS, em 12 de dezembro de 2018.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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